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REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 72/2016
ASSUNTO:  dispõe sobre a concessão administrativa de unidades destinas à exploração comercial no Terminal Rodoviário "Carlos Alberto Melluso" e na Estação Ferroviária de Botucatu.
AUTORIA:   Prefeito Municipal

É da competência específica da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Planejamento, Uso, Ocupação, Parcelamento do Solo e Atividades Privadas examinar os processos atinentes à realização de obras e serviços públicos, seu uso e gozo, venda, doação, hipoteca, permuta, outorga de concessão administrativa ou direito real de uso de bens imóveis de propriedade do Município, art. 60, III, “a”, do Regimento Interno.

O presente projeto dispõe sobre a concessão administrativa de unidades destinas à exploração comercial no Terminal Rodoviário "Carlos Alberto Melluso" e na Estação Ferroviária de Botucatu.

Consta da justificativa que “O presente Projeto de Lei visa autorizar a concessão administrativa de uso remunerado das unidades destinadas às atividades comerciais localizadas no Terminal Rodoviário “Carlos Alberto Melluso” e na Estação Ferroviária de Botucatu, mediante prévia licitação, na modalidade de Concorrência Pública, impondo-se limites e amplitudes claras e bem delineadas, de tal forma a respeitar o princípio da legalidade, indissociável no trato da questão a envolver res publica”.

Sendo assim, nosso posicionamento é favorável ao prosseguimento do Projeto de Lei  nº 72/2016, reservando o direito de manifestação em Plenário.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 29 de julho de 2016.
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